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INDICA AO EXECUTIVO MUNICIPAL A
NECESSIDADE DE PROMOVER A
INCLUSÃO DIGITAL PARA FOMENTAR O
COMÉRCIO LOCAL DISPONIBILIZANDO
SINAL DE INTERNET EM TODA
EXTENSÃO DA RUA TERESA




O vereador GIL MAGNO, infra-assinado, satisfeitas as formalidades regimentais, ouvido o
Plenário, INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal a necessidade de promover a inclusão digital
para fomentar o comércio local disponibilizando sinal de internet em toda extensão da Rua
Teresa.

 JUSTIFICATIVA



A sugestão apresentada será fundamental e de extrema importância principalmente durante e
após os impactos da Pandemia da COVID onde o mundo revelou que temos que nos adaptar a
novas regras e a uma nova realidade de vida. A utilização de equipamentos móveis, portáteis e
integrados, como celulares e tablets, é cada vez mais comum aos hábitos de consumo dos
brasileiros. Por meio de aplicativos, os varejistas proporcionam diferentes experiências de
consumo aos clientes, como facilidade na localização de lojas; visualização de diferentes
modelos de um mesmo produto, bem como sua disponibilidade na loja; comparação de preços
e alertas de promoções customizadas, entre outros. Estar incluído digitalmente é praticamente
um direito do cidadão e um desafio para o poder público em promover a socialização ao
facilitar a acessibilidade e compreender a importância da inclusão digital e como é essencial
para que todas as pessoas, incluindo as de baixa renda, possam ter acesso às informações e
às facilidades trazidas pelo uso da tecnologia. Só assim, é possível criar um mundo mais
solidário, com cultura e mais humano, contribuindo sensivelmente para a redução da
desigualdade social.



Sala das Sessões, 18 de Maio de 2021

   

Gil Magno

Vereador
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